
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 157/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM-BA, em atendimento às disposições legais, torna 
público, para conhecimento de todos, a realização da Dispensa de Licitação acima especificada, e 
mediante informações a seguir: OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de georreferenciamento das rotas de Transporte Escolar, cálculo das distâncias por turno, 
elaboração de Memorial Descritivo e emissão de Termo de Responsabilidade Técnica, com entrega do 
material digital e impresso assinado pelo técnico responsável. PRAZO DE ENTREGA DAS 
PROPOSTAS: Até as 23:59min do dia 11/12/2024, devendo ser enviada através do e-mail: 
licitacao.cafarnaum@gmail.com; ou entregue pessoalmente através de protocolo na sede da Prefeitura 
Municipal Cafarnaum/BA, situada na Rua Eduardo Barreto, nº 179, Centro, Estado da Bahia, conforme 
horário de expediente, até as 13:00hs do dia 11/12/2024. O Termo de referência com todas as 
informações complementares encontra-se publicado e disponível junto com este aviso no endereço 
eletrônico: http://www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br/diario , podendo também ser solicitado pelo e-
mail: licitacao.cafarnaum@gmail.com. Para maiores informações, no horário das 08h00min às 13h00min, 
no Setor de Licitações, situado na Rua Eduardo Barreto, nº 179, Centro, Estado da Bahia. BASE LEGAL: 
Art. 75, II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

CAFARNAUM - BA, 09 de dezembro de 2024. 

Jackson Aloan Souza Marques 
Agente de Contratação 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de georreferenciamento das rotas 
de Transporte Escolar, cálculo das distâncias por turno, elaboração de Memorial Descritivo e emissão 
de Termo de Responsabilidade Técnica, com entrega do material digital e impresso assinado pelo 
técnico responsável. 

Valor Total Estimado – R$ 13.733,33 (treze mil setecentos e trinta e tres reais e trinta e três centavos). 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação dos serviços de georreferenciamento das rotas de Transporte Escolar é essencial 

para otimizar a gestão do transporte escolar no município. O mapeamento preciso das distâncias 
percorridas em cada turno escolar permitirá um planejamento mais eficaz e transparente, possibilitando 
ajustes nos trajetos que podem resultar em redução de custos operacionais, maior eficiência e melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis. A análise detalhada das rotas também contribuirá para a 
segurança dos alunos, ao garantir que os percursos atendam aos critérios de acessibilidade e segurança 
exigidos. 

Além disso, a elaboração do Memorial Descritivo das rotas e a emissão do Termo de 
Responsabilidade Técnica são fundamentais para garantir que todo o processo esteja em conformidade 
com as normativas legais e técnicas exigidas pelos órgãos de fiscalização. O Memorial Descritivo detalha 
as condições das rotas e fornece informações essenciais para futuras vistorias, ajustes ou ampliações 
no serviço de transporte escolar, enquanto o Termo de Responsabilidade Técnica assegura a qualidade 
e a legalidade dos serviços prestados. 



Esses serviços são imprescindíveis para a modernização da gestão do transporte escolar, atendendo às 
exigências legais e garantindo a transparência e o bom uso dos recursos públicos, além de permitir o 
acompanhamento contínuo das rotas e ajustes conforme necessários. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO 
A solução que melhor atende as necessidades da Secretaria de Educação é a Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de georreferenciamento das rotas de Transporte Escolar. 
Os serviços serão realizados de forma imediata, tendo em vista que sua interrupção pode prejudicar os 
objetivos estabelecidos pelo planejamento pre-estabelecido pela secretaria.

4. FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

Menor Preço Global 

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

30 dias nos limites da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

9. PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
O pagamento pelos serviços será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias após a execução do 
serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e o atesto da fiscalização, confirmando a 
prestação dos serviços, acompanhado da assinatura e recebimento da Nota de Empenho.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
a) Fornecer com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha discriminativa;  
b) manter-se durante toda vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem 
assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista; 
c) entregar os produtos nos prazos acordados. 
d) Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório; 

e) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades;

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Unidade Orçamentária:  02.07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projetos/Atividades: 2025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO  
Elemento de despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: 1-550.0000 – Transferência do Salário Educação 

12. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 



f) Os serviços serão prestados na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Gastão nº 23, 
Centro, Cafarnaum - Bahia, durante o horário de funcionamento da Secretaria: das 08h00 às 12h00 e 
das 14h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira. 

13. FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento da execução do contrato será realizado pelos seguintes servidores: 

SERVIDOR(A) MATRÍCULA

1 FISCAL: VALDOBERTO PEREIRA SALES 51420 

2 GESTOR: EDUARDO VASCONCELOS DOS SANTOS 5118 

Esses servidores exercerão as funções conforme o estabelecido no Decreto Municipal Nº 
278/2022, que regulamenta a atuação do gestor e fiscal do contrato. 

Cafarnaum – BA, 06 de dezembro de 2024. 

Ariamiro do Nascimento Neto 
Secretário Municipal de Educação 



ANEXO I 
MODELO DA PROPOSTA 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADIMINSTRATIVO:  ___________/2024 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço:

E-mail: Telefone:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de georreferenciamento das rotas de Transporte 
Escolar, cálculo das distâncias por turno, elaboração de Memorial Descritivo e emissão de Termo de Responsabilidade Técnica, 
com entrega do material digital e impresso assinado pelo técnico responsável. 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL

1

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

Georreferenciamento das rotas de Transporte Escolar:

Mapeamento e cálculo das distâncias percorridas em 
cada roteiro de transporte escolar, de acordo com os 
turnos estabelecidos. 

Elaboração do Memorial Descritivo das rotas, 
detalhando as condições e características dos 
trajetos. 

Emissão de Termo de Responsabilidade Técnica, 
assegurando a conformidade dos serviços prestados.

Entrega do material georreferenciado de forma digital 
e impressa, assinado pelo técnico responsável. 

01   

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: Até 31/12/2024. 

LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Em cada uma das repartições relacionadas no ítem 1.1 do T.R.

Quando necessário favor retornar no endereço de e-mail:  licitacao.cafarnaum@gmail.com

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ 
Assinatura do Responsável  

pela Empresa 
VALIDADE DA PROPOSTA:  60 dias, até a data de ________/________/________       



            

ANEXO II 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

A empresa_________________________________________________________ declara para os devidos fins 
licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata 
o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Cafarnaum/BA, ____ de _________________ de 20__. 

_______________________________________________
Assinatura do representante da empresa. 



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

..............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº 

........................................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 
(a)....................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº..................................... e 
do CPF nº ........................................... DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação nº _____/2024,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/3006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006 

Cafarnaum/BA, ____ de _________________ de 20__. 

_______________________________________________
Assinatura do representante da empresa. 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende ser 
beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006. 



ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa nº _________/2024 da 
Prefeitura Municipal de Cafarnaum/Ba, que a empresa _______________________________________________
tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação 
e se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob 
as penas da Lei.

Cafarnaum/BA, ____ de _________________ de 20__. 

_______________________________________________
Assinatura do representante da empresa. 



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

A empresa ___________________________________________________________________, inscrita no do 
CNPJ sob o número: _________________________________________________,  sediada no endereço 
____________________________________________________________________________________, Bairro 
___________________________, Município de ___________________________, CEP:___________________, 
assumimos inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 
entregues para a Dispensa de Licitação nº ______/2024. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas 
informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades 
cabíveis.

Cafarnaum/BA, ____ de _________________ de 20__. 

_______________________________________________
Assinatura do representante da empresa. 



ANEXO VI

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD  

A empresa _________________________________________________________________________ declara 
para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência – 
PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei nº 
14.133/2021. 

Cafarnaum/BA, ____ de _________________ de 20__. 

_______________________________________________
Assinatura do representante da empresa. 





AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 158/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM-BA, em atendimento às disposições legais, torna 
público, para conhecimento de todos, a realização da Dispensa de Licitação acima especificada, e 
mediante informações a seguir: OBJETO: Contratação de pessoal física ou jurídica, para serviço de 
serralheria na confecção e instalação de grades em estrutura metálica 35X2M, para a escola Professor 
Roberto Santos, sede do município de Cafarnaum Bahia. PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 
Até as 23:59min do dia 11/12/2024, devendo ser enviada através do e-mail: 
licitacao.cafarnaum@gmail.com; ou entregue pessoalmente através de protocolo na sede da Prefeitura 
Municipal Cafarnaum/BA, situada na Rua Eduardo Barreto, nº 179, Centro, Estado da Bahia, conforme 
horário de expediente, até as 13:00hs do dia 11/12/2024. O Termo de referência com todas as 
informações complementares encontra-se publicado e disponível junto com este aviso no endereço 
eletrônico: http://www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br/diario , podendo também ser solicitado pelo e-
mail: licitacao.cafarnaum@gmail.com. Para maiores informações, no horário das 08h00min às 13h00min, 
no Setor de Licitações, situado na Rua Eduardo Barreto, nº 179, Centro, Estado da Bahia. BASE LEGAL: 
Art. 75, II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

CAFARNAUM - BA, 09 de dezembro de 2024. 

Jackson Aloan Souza Marques 
Agente de Contratação 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Contratação de pessoal física ou jurídica, para serviço de serralheria na confecção e instalação de 
grades em estrutura metálica 35X2M, para a escola Professor Roberto Santos, sede do município de 
Cafarnaum Bahia. 

Valor Total Estimado – R$ 31.150,00 (trinta e um mil cento e cinquenta reais). 

2. JUSTIFICATIVA 
Justifica-se a presente solicitação, tendo em vista a necessidade de confecção e instalação de gradil em 
estrutura metálica que será implantado na Escola Roberto Santos com intuito de promover, segurança e 
a requalificação da escola. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO 
A presente contratação atenderá as demandas da Escola Municipal Professor Roberto Santos na sede 
do Municipio de Cafarnaum Bahia. 
Os serviços serão realizados de forma imediata, tendo em vista que sua interrupção pode prejudicar os 
objetivos estabelecidos pelo planejamento pre-estabelecido pela secretaria.

4. FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

Menor Preço Global 

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

30 dias nos limites da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

9. PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
O pagamento pelos serviços será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias após a execução do 
serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e o atesto da fiscalização, confirmando a 
prestação dos serviços, acompanhado da assinatura e recebimento da Nota de Empenho.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
a) Fornecer com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha discriminativa;  
b) manter-se durante toda vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem 
assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista; 
c) entregar os produtos nos prazos acordados. 
d) Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI. MEDIDA QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 GRADE EM ESTRUTURA METALICA  M² 70 440,00 30.800,00 



ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório; 

e) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades;

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Unidade Orçamentária:  02.07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projetos/Atividades: 2026 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Elemento de despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: 1-500-1001 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com MDE 

12. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
Escola Municipal Professor Roberto Santos, Cafarnaum-BA.

13. FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento da execução do contrato será realizado pelos seguintes servidores: 

SERVIDOR(A) MATRÍCULA

1 FISCAL: VALDOBERTO PEREIRA SALES 51420 

2 GESTOR: EDUARDO VASCONCELOS DOS SANTOS 5118 

Esses servidores exercerão as funções conforme o estabelecido no Decreto Municipal Nº 
278/2022, que regulamenta a atuação do gestor e fiscal do contrato. 

Cafarnaum – BA, 06 de dezembro de 2024. 

Ariamiro do Nascimento Neto 
Secretário Municipal de Educação 



ANEXO I 
MODELO DA PROPOSTA 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADIMINSTRATIVO:  ___________/2024 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço:

E-mail: Telefone:
OBJETO: Contratação de pessoal física ou jurídica, para serviço de serralheria na confecção e instalação de grades em 
estrutura metálica 35X2M, para a escola Professor Roberto Santos, sede do município de Cafarnaum Bahia. 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL

1 01   
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: Até 31/12/2024. 

LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Em cada uma das repartições relacionadas no ítem 1.1 do T.R.

Quando necessário favor retornar no endereço de e-mail:  licitacao.cafarnaum@gmail.com

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ 
Assinatura do Responsável  

pela Empresa 
VALIDADE DA PROPOSTA:  60 dias, até a data de ________/________/________       
            



ANEXO II 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

A empresa_________________________________________________________ declara para os devidos fins 
licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata 
o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Cafarnaum/BA, ____ de _________________ de 20__. 

_______________________________________________
Assinatura do representante da empresa. 



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

..............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº 

........................................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 
(a)....................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº..................................... e 
do CPF nº ........................................... DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação nº _____/2024,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/3006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006 

Cafarnaum/BA, ____ de _________________ de 20__. 

_______________________________________________
Assinatura do representante da empresa. 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende ser 
beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006. 



ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa nº _________/2024 da 
Prefeitura Municipal de Cafarnaum/Ba, que a empresa _______________________________________________
tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação 
e se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob 
as penas da Lei.

Cafarnaum/BA, ____ de _________________ de 20__. 

_______________________________________________
Assinatura do representante da empresa. 



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

A empresa ___________________________________________________________________, inscrita no do 
CNPJ sob o número: _________________________________________________,  sediada no endereço 
____________________________________________________________________________________, Bairro 
___________________________, Município de ___________________________, CEP:___________________, 
assumimos inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos 
entregues para a Dispensa de Licitação nº ______/2024. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas 
informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades 
cabíveis.

Cafarnaum/BA, ____ de _________________ de 20__. 

_______________________________________________
Assinatura do representante da empresa. 



ANEXO VI

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD  

A empresa _________________________________________________________________________ declara 
para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência – 
PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei nº 
14.133/2021. 

Cafarnaum/BA, ____ de _________________ de 20__. 

_______________________________________________
Assinatura do representante da empresa. 
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